
RECONHECIMENTO DA ELEIÇÃO DO CONSEPAMS

Os CONSELHOS MUNICIPAIS DE PASTORES DO ESTADO DЕ МАТО GROSSO

DO SUL, abaixo assinados, na condição de membros natos e pilares estruturais do Conselho

Estadual de Pastores de Mato Grosso do Sul - CONSEPAMS, vêm a público manifestar o seu

TOTAL REPÚDIO E NÃO RECONHECIMENTO da suposta eleição realizada no dia 11

de abril de 2026, na sede da União de Câmaras de Vereadores de Mato Grosso do Sul

(UCVMS), declarando a nulidade absoluta do referido ato, pelos fundamentos a seguir
expostos:

1. DA NATUREZA JURÍDICA E REPRESENTATIVA

O CONSEPAMS possui natureza eminentemente representativa, sendo constituído como

uma entidade de caráter federativo, formada por Conselhos Municipais de Pastores, ou seja,

por pessoas jurídicas devidamente organizadas.  Dessa forma, qualquer deliberação que

desconsidere essa estrutura ou que não assegure a participação legítima de suas bases

institucionais compromete, de forma direta, a validade e a legitimidade do ato praticado.

2. DAS IRREGULARIDADES NA CONVOCAÇÃO

A convocação da referida assembleia apresenta inconsistências relevantes quanto ao

cumprimento das exigências estatutárias, especialmente no que tange à sua formalização,

publicidade e comprovação dos requisitos essenciais à sua validade.

Tais vícios comprometem a transparência e a regularidade do ato convocatório, princípios

indispensáveis à legitimidade de qualquer deliberação assemblear.

3. DA ILEGITIMIDADE DA ASSEMBLEIA

Há questionamentos consistentes acerca da legitimidade da assembleia realizada, sobretudo

no que diz respeito à participação de membros e à comprovação de sua representatividade
institucional.

A ausência de clareza quanto à vinculação dos participantes aos respectivos Conselhos

Municipais fragiliza o caráter representativo do ato, em desacordo com as normas estatutárias

vigentes.

4. DA INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS

A validade de uma assembleia exige o rigoroso cumprimento dos requisitos formais previstos



da vontade coletiva.

Entretanto, há elementos que indicam possíveis vicios na condução das deliberações,

circunstância que exige apuração adequada pelos meios competentes.

6. DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUÓRUM E REPRESENTAÇÃO

A validade das deliberações assembleares está condicionada ao atendimento dos critérios de

quórum e representação estabelecidos no Estatuto.

A ausência de comprovação inequívoca desses requisitos compromete a própria existência
jurídica do ato, tornando imprescindível sua verificação formal.

7. DA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

A condução dos trabalhos assembleares deve observar estritamente os parâmetros

institucionais e a autoridade competente definida no Estatuto.

Eventuais desvios nesse aspecto configuram vicios formais relevantes, capazes de macular a

validade do ato em sua integralidade.

8. DA VIGÊNCIA DO MANDATO E INEXISTÊNCIA DE VACÂNCIA

Reafirma-se que a atual Diretoria Executiva foi regularmente eleita e permanece no pleno

exercício de seu mandato, não havendo, até a presente data, qualquer causa legítima de

vacância ou interrupção.

Assim, qualquer tentativa de substituição fora das hipóteses estatutárias deve ser considerada

manifestamente irregular.

9. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, os Conselhos signatários DECLARAM A NULIDADE DO ATO

REALIZADO, bem como NÃO RECONHECEM quaisquer deliberações, decisões ou

diretoria dele decorrentes, reservando-se o direito de adotar todas as medidas cabíveis,

tanto na esfera administrativa quanto judicial, para a preservação da legalidade, da ordem

institucional e da integridade do CONSEPAMS.

Reafirma-se, por fim, que o CONSEPAMS permanece regularmente representado por sua

diretoria legitimamente constituída, até o término regular de seu mandato estatutário.

Campo Grande/MS, 13 de abril de 2026.








